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ATA CGP Nº 026/2024 

Aos vinte e sete dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, na Sala de 
Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, desta Casa Legislativa, realizou-se a 26ª 
Reunião Ordinária da Comissão Geral de Pareceres (CGP), presidida pelo Vereador 
Talis Ferreira (Podemos). A reunião contou com o comparecimento dos seguintes 
demais membros titulares: os Vereadores Ari Arnaldo Müller (PP/Progressistas), 
Cristian Oliveira de Souza (Republicanos), Juarez Vieira da Silva (Republicanos), 1º 
Secretário, e Sergio Souza (MDB). Também estiveram presentes os Vereadores 
Gustavo Oliveira (PP/Progressistas) e Paulo Azeredo (PSDB). Às nove horas, o 
Presidente declarou aberta a reunião. As matérias tratadas foram as seguintes: 1. 
Projeto de Lei nº 076/2024, de iniciativa do Prefeito Municipal, que inclui ação 
nas Metas e Prioridades do PPA 2022/2025, na LDO 2024 e abertura de Crédito 
Especial no valor de R$ 185.000,00. Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de 
seus membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, 
opinando pela sua aprovação. 2. Projeto de Lei nº 077/2024, de iniciativa do 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre medidas complementares de enfrentamento à 
calamidade pública causada pela enchente de maio de 2024 no âmbito da tributação 
municipal, por meio de remissão e de concessão de crédito de compensação do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e da Taxa de Coleta 
de Lixo e Esgoto, aplicáveis exclusivamente aos imóveis edificados atingidos direta 
ou indiretamente, e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 
casos relativos à prestação de serviços sob a forma de trabalho pessoal do próprio 
contribuinte (profissionais autônomos), para os prestadores estabelecidos nos 
imóveis que especifica e da outras providências. Analisada a matéria, a CGP, por 
unanimidade de seus membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 3. Projeto de Lei nº 078/2024, de 
iniciativa do Prefeito Municipal, que autoriza a inclusão de ação nas Metas e 
Prioridades do Plano Plurianual 2022-2025, na LDO/2024 e abre crédito especial, no 
valor de R$ 53.562,00. Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando 
pela sua aprovação. Nada mais havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a 
reunião, lavrando para constar a presente ata, a qual foi redigida pelo servidor André 
Luís Susin, Diretor Legislativo.................................................................................. 
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